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—— O NOVO TEMPO E AGORA —



       Estado do Rio de Janeiro          

                  Prefeitura Municipal de Seropédica

                  Gabinete do Prefeito

LEI Nº 765 DE 18 DE AGOSTO DE 2022
	“DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE NA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado no Município de Seropédica o Programa de Capacitação dos Profissionais da Saúde na Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.
Art.2º Este programa de capacitação tem como objetivo qualificar os profissionais de saúde para comunicação na língua de sinais, visando oferecer um tratamento digno, adequado e de qualidade ao deficiente auditivo.
Art.3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Autora: Vereadora Rose Alves
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